
Normas Específicas Pólos de desenvolvimento turístico de relevante importância nacional 
 
99 — O Subsistema de Desenvolvimento Turístico do PROT estabelece uma estreita articulação com as 
opções nacionais de base territorial estabelecidas para o sector. 
Neste  sentido,  o  PROT  acolhe  como  elementos  integrantes  do  seu  Subsistema  de  Desenvolvimento 
Turístico os dois pólos turísticos localizados na região e estabelecidos no PENT, nomeadamente, o pólo 
turístico de Alqueva e pólo turístico do Litoral Alentejano (Zona C e Zona E, respectivamente). 
 
100  —  A  promoção  e  o  desenvolvimento  destes  dois  pólos  de  desenvolvimento  turístico  deverá 
contribuir,  por  um  lado,  para  a  afirmação  do  turismo  como  pilar  estruturante  da  base  económica 
regional e, por outro, para a consolidação da  região Alentejo como marca e destino  turístico de nível 
internacional,  assente  em  factores  de  excelência  ambiental,  patrimonial,  urbanística  e  de 
desenvolvimento social e na preservação dos factores de identidade regional 
 
A — Alqueva 
 
101  —  O  pólo  turístico  de  Alqueva,  estabelecido  no  PENT,  abrange  os  concelhos  de  Alandroal, 
Barrancos, Moura, Mourão, Portel e Reguengos de Monsaraz. A sua constituição pressupõe a promoção 
turística  da  albufeira  de  Alqueva  e  envolvente  na  sua  dimensão  paisagística  e  ambiental,  o 
aproveitamento  na  perspectiva  turística  da  proximidade  de  Évora  na  sua  dimensão  patrimonial  e 
cultural e a exploração da natureza transfronteiriça da área de  influência de Alqueva estabelecendo o 
mercado  interno  e  o mercado  espanhol  como mercados  prioritários  de  desenvolvimento  deste  pólo 
turístico nacional. 
 
102  —  A  concretização  de  conjuntos  turísticos  integrados,  onde  predominem  como  suporte  das 
actividades  turísticas os empreendimentos  turísticos e as  infra –estruturas de apoio  (nomeadamente, 
campos  de  golfe  e  respectivas  instalações)  deve  estar  associada  à  manutenção  e  valorização  dos 
espaços naturais, à racionalização da utilização dos recursos hídricos e energéticos, à valorização 
das actividades rurais acautelando os valores cénicos e a identidade da paisagem. 
 
103 — Competirá às entidades públicas centrais e locais a promoção de iniciativas com vista à definição 
e  implementação  de  uma  abordagem  do  desenvolvimento  turístico  desta  sub  ‐região  visando  o 
envolvimento  e  a  mobilização  dos  municípios  de  Alqueva  e  de  agentes  turísticos  numa  estratégia 
integrada de base territorial para o turismo. 
 
104 — As  áreas  de  vocação  turística, na  envolvente  da  albufeira  de Alqueva,  coincidem,  em muitas 
situações,  com as áreas  identificadas  como de  conservação ecológica, ou  seja, as que  se  consideram 
fundamentais à preservação dos diferentes níveis e componentes naturais da biodiversidade, bem como 
à integridade estrutural e funcional dos habitats, daí que, as mais relevantes, surjam também integradas 
na  ERPVA.  Por  forma  a  garantir  os  objectivos  citados  e  sustentar  a  atractividade  destes  espaços,  é 
fundamental que o desenvolvimento turístico seja implementado de forma a garantir elevados padrões 
de qualidade, designadamente, do ponto de vista ambiental, do património natural e cultural. 
 
105  —  Competirá  aos  municípios  da  envolvente  de  Alqueva  o  desenvolvimento  de  uma  política 
urbanística  e  de  qualificação  funcional  dos  centros  urbanos,  numa  perspectiva  supramunicipal  e 
centradas  em  temáticas  seleccionadas,  como  componente  fundamental  de  valorização  territorial  na 
perspectiva do desenvolvimento da actividades turística s e de lazer. 
 
106 — Deve ser estruturada uma rede de produtos turísticos compósitos, específicos do Baixo Alentejo, 
abrangendo  o  património  natural  e  construído  e  a  cultura,  e  integrando  nomeadamente  as  Aldeias 
Ribeirinhas  das  Albufeiras  de  Alqueva  e  Pedrógão,  a  valorização  ambiental  das  margens  do  Rio 
Guadiana, promovendo a  sua navegabilidade e o aproveitamento das  infra  ‐estruturas de acostagem 
para o recreio e lazer, o Parque Natural do Vale do Guadiana e a sua articulação com rede de parques 
naturais, nacionais e transfronteiriços, o Geodiana e dos sítios da Rede NATURA, os centros históricos, 
os imóveis classificados, os núcleos arquitectónicos e arqueológicos. 
 
 



B — Litoral Alentejano 
 
107 — O  Litoral Alentejano  (Zona E)  abrange os  concelhos de Alcácer do  Sal, Grândola,  Santiago do 
Cacém,  Sines  e  Odemira  admitindo,  numa  perspectiva  de  articulação  e  de  dinamização  do  sector, 
iniciativas de animação e de cooperação com outros municípios vizinhos. 
 
108 — Existem recursos subutilizados, como o mar, que através do desenvolvimento e qualificação de 
infra‐estruturas portuárias permitirá contribuir para uma maior diversificação da oferta e segmentação 
do mercado o que se traduzirá numa maior desconcentração territorial associada aos recursos locais. 
 
109 — Tendo em conta as características da Orla Costeira e a sua dinâmica de transformação, devem ser 
compatibilizados os diversos  tipos de uso nas praias balneares, de que  são exemplo  a  integração de 
comunidades locais de pesca, o recreio náutico e as actividades de recreio e lazer, em consonância com 
o estipulado nos POOC. 
 
110 — Devem ser promovidas as  infra  ‐estruturas de apoio ao desenvolvimento das práticas náuticas 
desportivas,  nomeadamente,  no  sentido  de  permitir  a  navegação  costeira  em  toda  a  sua  extensão. 
Neste sentido, o desenvolvimento do turismo náutico no Litoral Alentejano deve ser assegurado pelas 
seguintes infra ‐estruturas de apoio: 
 
a) Marina de Tróia e Porto de Recreio de Sines; 
 
b) Núcleo de apoio náutico acessível em todas as alturas de maré de Vila Nova de Milfontes; 
 
c) Estruturas ligeiras de apoio náutico nos restantes núcleos piscatórios locais. 
 
A  concretização de  conjuntos  turísticos  integrados, onde predominem  como  suporte das  actividades 
turísticas os empreendimentos  turísticos e as  infra  ‐estruturas de apoio  (nomeadamente,  campos de 
golfe e instalações associadas) devem assegurar a sua coerência e compatibilidade com os instrumentos 
territoriais associados às paisagens protegidas e PEOT, devendo prever medidas de modo a fomentar a 
preservação da biodiversidade e o equilíbrio ecológico. 
 
111  —  O  planeamento  das  actividades  associadas  ao  turismo  deve  respeitar  os  pressupostos  e 
orientações de gestão preconizados para a conservação dos valores naturais e paisagísticos no PNSACV, 
de acordo com as disposições do Plano Sectorial da Rede Natura 2000, para os Sítios Comporta –Galé 
(PTCON 0034) e Costa Sudoeste (PTCON 0012). 
 
112 — No sentido de concretizar as orientações estratégias de desenvolvimento turístico estabelecidas 
no PROT,competirá à Administração Central: 
 
a) apoiar, nos termos da lei e dos programas existentes, as acções municipais que visem a requalificação 
e reconversão dos “lugares” com valor patrimonial, cultural e ambiental de  interesse turístico visando 
uma maior sustentabilidade económica e social; 
 
b) gerir os espaços naturais protegidos de forma a contemplar um conjunto de iniciativas que venham a 
contribuir  para  o  reconhecimento  e  valorização  dos  recursos  naturais  de  forma  controlada  e 
pedagógica; 
 
c)  promover  parcerias  entre  instituições  públicas  e  privadas  com  o  objectivo  de  criarem  redes  de 
interdependência  entre  equipamentos  e  recursos  de  natureza  patrimonial/  cultural,  permitindo 
diversificar a distribuição territorial, temporal e temática da oferta turística regional. 
A exploração das potencialidades patrimoniais (tangível e intangível) da região pode ser feita através de 
percursos/  parques  temáticos,  em  articulação  com  elementos  de  natureza  museológica,  cultural, 
gastronómica e económica e ou de lazer existentes nos territórios; 
 
d) incentivar, em colaboração com a Administração Local, propostas de desenvolvimento de actividades 
que  valorizem  e  dinamizem  economicamente  as  especificidades  regionais  no  que  se  refere  à  oferta 



gastronómica, património cultural, monumental e paisagístico, premiando as entidades que assegurem 
uma cadeia de produtos de qualidade. 
 
113  —  No  sentido  de  concretizar  nos  respectivos  territórios  as  orientações  estratégias  de 
desenvolvimento turístico estabelecidas no PROT, competirá à Administração Local: 
 
a) Desenvolver  redes  de  circuitos  tendo  em  vista  o  aproveitamento  de  potencialidades  associadas  à 
fruição  dos  valores  patrimoniais  e  ambientais,  através  de  uma  definição  estratégica  e  promoção 
concertada  de  circuitos  com  extensão  temporal  e  quilométrica  diferentes  com  potencialidades  de 
fidelizar a procura, em cooperação com as entidades competentes da administração central; 
 
b) Definir projectos de valorização e promoção das praias com classificação de qualidade (Bandeira azul) 
supramunicipais  e,  em  articulação  com  os  organismos  competentes  da  Administração  Central, 
compatibilizar o uso para fins turísticos e a protecção ambiental através da promoção de concessão de 
mais zonas balneares assegurando a  informação e vigilância das mesmas, recuperação e protecção de 
dunas e falésias, reforço das áreas de estacionamento e vias de acesso; 
 
c)  Incentivar  o  TER  e  o  Turismo  de  Habitação,  através  do  apoio  ao  aproveitamento  das  diversas 
actividades e infra‐estruturas relacionadas com estas tipologias, assegurando uma adequada integração 
ambiental  e  paisagística,  por  forma  a  potenciar  sinergias  de  desenvolvimento  favoráveis  à 
sustentabilidade da actividade humana e à protecção e valorização ambiental paisagística e patrimonial. 
 
114 — Cabe ainda aos instrumentos de planeamento de âmbito municipal, nomeadamente, aos PIMOT 
e aos PDM, estabelecer as opções estratégicas e programas de desenvolvimento turístico de nível local, 
bem como o correspondente sistema territorial de desenvolvimento turístico, no respeito pelos regimes 
de salvaguarda dos PEOT aplicáveis, definindo, nomeadamente: 
 
a)  O  intensidade  turística máxima  concelhia  efectiva  (ou  intermunicipal),  em  conformidade  com  os 
limites estabelecidos pelo PROT, ou, quando existir, em conformidade com os  limites estabelecidos no 
protocolo intermunicipal (ver adiante capítulo respeitante à Edificabilidade Turística); 
 
b) As tipologias de estabelecimentos turísticos a privilegiar; 
 
c) Os critérios e orientações quanto à localização dos empreendimentos turísticos; 
 
d)  A  definição  de  áreas  homogéneas  de  desenvolvimento  turístico  e  respectivas  orientações  de 
desenvolvimento sectorial; 
 
e) A articulação da estratégia  local de desenvolvimento turístico com as estratégias sectoriais de nível 
regional e nacional. 
Rede Regional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
115 —  A  constituição  de  uma  Rede  Regional  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  tem  com  objectivo 
fundamental, reforçar e qualificar a capacidade regional no domínio da  investigação, desenvolvimento 
tecnológico e  inovação empresarial, orientada para a  valorização económica dos  recursos produtivos 
endógenos,  fomentando  a  captação  e  emergência  de  novas  actividades  de  base  tecnológica  e 
incrementando os níveis de qualificação dos recursos humanos. 
 
116 — As políticas públicas de apoio à  constituição e desenvolvimento da Rede Regional de Ciência, 
Tecnologia  e  Inovação  deverão  ser  orientadas  por  princípios  de  selectividade  e  de  orientação 
estratégica, visando o incremento dos níveis de coordenação, articulação e cooperação inter instituições 
de forma a atingir, à escala regional, limiares mínimos de recursos necessários à formação de contextos 
de excelência de suporte ao desenvolvimento de projectos de ciência, tecnologia e inovação empresarial 
com elevada relevância regional. 
 
117 — A estruturação e desenvolvimento da Rede deverão definir como domínio de intervenção 
prioritário o incremento da cobertura regional em termos das infra –estruturas e serviços de mediação e 



transferência de tecnologia para as empresas, estabelecendo uma estratégia de desenvolvimento 
sustentado e integrado de infra ‐estruturas, agentes e serviços de interface e mediação tecnológica, 
adaptada ao perfil produtivo e empresarial da região. 
 
118 — A organização territorial da Rede de Ciência, Tecnologia e Inovação deverá ter como perspectiva 
a constituição de uma estrutura regional polinucleada, coerente com a própria configuração territorial 
da base económica regional e dos recursos produtivos, garantindo a formação de aglomerações de 
entidades e infra ‐estruturas de Ciência, Tecnologia e Inovação com limiares mínimos necessários à 
emergência de contextos territoriais favoráveis à interacção de agentes empresariais e entidades de I&D 
e de rotinas de aprendizagem e inovação colectiva. 
 
119 — As instituições integrantes da Rede Regional de Ciência, Tecnologia e Inovação devem criar uma 
plataforma de coordenação, desenvolvimento e promoção da rede. Competirá a esta plataforma 
desenvolver e implementar um quadro de orientação estratégica para o desenvolvimento e organização 
da Rede. Competirá, ainda, a esta plataforma de coordenação criar espaços de cooperação inter 
instituições e fomentar a integração das instituições regionais em redes de investigação e 
desenvolvimento tecnológico de âmbito nacional e ou internacional. 
 
Fonte: PROTA 


